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Ofício circular CEIVAP/PRES nº 033/05                                                  Resende, 12 de agosto de 2005

C O N V O C A T Ó R I A

Prezado (a) Senhor (a),
No uso das atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 11º e 18º do Regimento Interno do CEIVAP e pelos artigos 38 e 40 da Lei nº 9433/97, venho por meio deste, convocar V. Sa. para participar da 3ª Reunião Extraordinária do CEIVAP do ano de 2005, que será realizada no próximo dia 23 de agosto de 2005 (terça-feira), às 13:30 horas, em Juiz de Fora - MG, no salão nobre do Instituto Vianna Júnior, localizado na Av. dos Andradas, 415 – Centro, com a seguinte pauta:
1. Abertura

Entrega ao CEIVAP do Estudo de Caso sobre a prática de gestão integrada da bacia do rio Paraíba do Sul, patrocinado pela Caixa Econômica Federal, no âmbito do Prêmio CAIXA Melhores Práticas, conquistado pelo CEIVAP em 2003

2. Aprovação da Ata da reunião anterior (de 29/04/05)
3. Informes da Secretaria Executiva do CEIVAP

Ofício da Secretaria Executiva ao IBAMA sobre a análise da UHE Itaocara (Light) pelos membros das Câmaras Técnicas, para referendo da Plenária

4.  Informes dos membros do CEIVAP para a Plenária sobre assuntos relevantes de  

       interesse do CEIVAP

       Apresentação do andamento do projeto de controle de erosão da Barra Mansa-RJ e Ubá-MG 

       (15 minutos para cada município) 

5. Apreciação da proposta de Deliberação sobre a cobrança pelo uso das águas transpostas do rio Paraíba do Sul para a bacia do Guandu
6. Apreciação da proposta de Deliberação sobre a hierarquização dos projetos habilitados para receberem recursos da cobrança pelo uso da água de 2005

7. Assuntos gerais
Atenciosamente,

Marco Aurélio de Souza

Presidente do CEIVAP
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